


 
                                  

 

 

| Representação Parlamentar | 

Exmº. Sr. Secretário Regional, da Saúde 

 
Assunto: Serviço de Suporte Imediato, SIV 
 
Considerando que o Serviço de Suporte Imediato de Vida (SIV), um serviço reputado 

como essencial para salvar vidas e que tem constado dos últimos Planos e Orçamentos 

Regionais.  

Considerando o Plano de Ação para a Reestruturação do Serviço Regional de Saúde o 

serviço de Suporte de Vida Imediato SIV, é inscrito no âmbito da Emergência pré-

hospitalar e Serviços de Urgência sendo considerado essencial e necessária a sua 

implementação e consolidação na Região.  

Assim, nos termos regimentais a Representação Parlamentar do BE/Açores vem 
requerer respostas às seguintes questões. 
 

1- Nas quatro ilhas onde o Serviço SIV opera quais as ilhas em que o Suporte de 

Vida Imediato não funciona 24 horas por dia, 365 dias por ano? 

2- Por cada ilha em que o serviço SIV opera quem se encontra adstrito ao serviço 

para além do motorista e enfermeiro?  

3- Quantos são os profissionais adstritos a este serviço nas quatro ilhas? 

4- Por cada ilha onde existe o serviço SIV qual o regime contratual desses 

profissionais motoristas e enfermeiros? 

5- Por cada ilha na situação de prestação de serviço a recibos verdes qual o valor 

pago à hora aos motoristas e enfermeiros? 

6- Nos casos necessários de deslocação de uma ilha para outra de profissionais 

para assegurar o serviço SIV em outra ilha quais são as condições contratuais? 

7- Em cada ilha onde opera o serviço SIV há protocolo com as Associações de 

Bombeiros locais para realização deste serviço? 

 

Horta, 27 de abril de 2016 

A Representação Parlamentar do BE/Açores 

 

(Zuraida Soares) 


